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CÂMARA MUNICIPAL DE
ANTONIO OLINTO - PR
                                                              
Antônio Olinto, 03 de Novembro de 2025. 

INDICAÇÃO Nº 33/2025
MARCIA DE PAULI, Vereadora com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso “III” do Regimento Interno, PROPÕE, uma vez ouvido o Colendo Plenário, a seguinte:
INDICAÇÃO: 
Nos termos regimentais, apresento a Vossa Excelência a presente INDICAÇÃO, ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que através do Setor de Obras, solicitar que seja realizado o cascalhamento na estrada do Cedro que passou por recentes obras de reestruturação, porém ainda necessita de melhorias para garantir a segurança e comodidade de todos que por ela transitam, principalmente próximo às propriedades da Família Durau.
JUSTIFICATIVA: 
A presente indicação caracteriza-se de extrema importância para a nossa comunidade, sendo uma via de acesso essencial para os moradores locais, além de ser utilizada para escoamento de produção agrícola e circular de transporte escolar.
O cascalhamento é fundamental para garantir a durabilidade da via e proporcionar uma circulação mais segura, evitando acidentes e facilitando o deslocamento de veículos. Além disso, contribuirá para o desenvolvimento da região, promovendo o acesso mais fácil a serviços e melhorando a qualidade de vida da população.
Diante do exposto, e certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à presente sugestão.


-------------------------------------
MARCIA DE PAULI
Vereadora
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